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O MIJN1CÍPI( DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito úb1ico. por meio do FUND0 

MUNICIPAl, DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público intem inscrita no CNI'J/MF sob o ° 
13.900.292.0001-60. com  sede à Rua Rui Barbosa, n°  40, centro. Água 

Fria/I3ahia,  neste ato 

representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARK0S brasilcft
0, solteiro,  residente e 

domiciliado na Rua Irará, n° 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.00
0, inscrito no CPF n" 

816.101.145-15 e RG n° 112750577, e sua gestora. Sra. 
RAIIDA LIMA DA CALÇADA, brasileira 

solteira, residente na Rua Pedro Apostólo da Cunha, S/N, inscrita no CPF n
° 607.495.635  e RG n" 

5907934, doravante designada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
MD CONSTRUÇÃO 

EIRELI, inscrita no CNPJ: sob n°33.105.021/0001-20. situada na Avenida 
Transnordestina,  2514_ 

Jardim lemanja, Feira de Santana - Bahia, representada pelo 
Sr. JOÃO VITOR  SOBRINHO 

MATOS. inscrito no CPF ii" 092.598.765-40 e RG n° I5.324.30I-59 doravante denominada 

CONTRATADA, de conformidade com o Processo de Dispensa de Ltcitaçào n° 131-2021, 
homologado pelo Prefeito Municipal em 25 de Agosto de 2021. resolvenl, em comum acordo, celebrar 
o presente Instrumento Paiiicu!ar de CONTRATO N° 154-2021, que se regerá pelo disposto na Lei n° 
8.606/93, atualizada, e normas legais aplicáveis à espécie, atendidas as Cláusti!aS e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para aquisição de 05 (cinco) Tendas Piramidal em matertal TD 
lOGO, medindo 6x6 Metros para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste 

M unicipio, neste município. 

§1° Integram-se ao presente instrumento todos os dispositivos do Processo de Dispensa de Licitação n' 
131-2021 e a proposta da CONTRATADA, datada de 20 de Julho de 2021, como se aqui estivessem 
transcritos, prevalecendo os dispositivos contratuais e os do ato convocatório sobre os termos da 

última, em caso de dúvida ou conflito. 

§20 É vedada a suhcontratação parcial do objeto, a associaçào da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 

terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

Rua Rui Barbosa, 40—Centro - Água Fria - miA - CEI': 48170M00 
F.-nmaji: 

CNN: 13.900.292/0001 -60 TeiJFa: (75)3294_2181 
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j 	 )ii:\iato único. As • 	iylçt\cs ltiss"Ilas ililíiiiil:is ui p'i tult 	ll 	tOlo 	Ciii l'\lICt iii fl'jiiç1 

\:I5\)IiilithI c isSisIIlCia 	 ciance 	exirÍvt'Is iliiiallI 	t4uk 	i's pi0/115 iIiliiiul, 	Iic\Ik 

(lÂt:sI;IA 'l'l.:ltCl:II4, 	PlflÇ() i: IA(AistINI() 

O valor zIoNal ilesle çoiilualoé de I( 	17.245.00 (tkiessclt IiIII liueill°' e ilio1 '1IhI 4' dIIÇII reais) 

105 I(jiiii, (ll 511;1 	it)l)0sLl,  untada de 20 dc' .li,lIic' de 2021 

§1° O p:igameiilu sei; ie:llii:itIo :iiú5 4) eretivo fi,,ueciiiieiilo e aceite liii:II do CON 14AlANl 

iiirdi:iritc :iprescni:1ç5o dc lalijia, emitida cOi1l()iflie Ic'gisiaç;lo sigelite. ohsenaliulo l pia/o ilÍlilili,) de 

()5 (clilci) cIi:,s (leis entre i tinta da eiitrt'g;i tlesla e o j)aiiI1it'I)l0 

§2" li;iVetitlo qurilqie iricgiilamiWide Ila l)u,la list;il i1)IeSeiiUIda 4)11 1)0 gIl)jti0 elItitgtlt'. ti  pIl/.ui 1) 101 

l)iii)cito su,,,enle sei;i ci'iiaciti a parlir tia sua regiilarii:iç\o 

§4" Nus s'aluies ora conlilitacios C5l'i(l iteltiltIos lodos os cuslos e4)111 s:iI:tius, eI1(lIlZtIS 5IIL'OIIS 

()ieVi(kl)eiftlI(iS e lral)ilIii5ias, idniinistr;iç;io, iiiiposlos. taxas, eiiioltniiçiiloS e tjtl;iisqIier 4)11111)5 custos 

que, tu eia uiti iidiciaiiieiile. SC Claci()IIell) CIIIII o Fiel etiitlj)lii)eI)tO. pela ( 'ONiRAI'Al)A, tIL' suas 

Obi igações 

§4" () pagailienti' sia leito exeltisivarietite Ou eOI)UI c(lIrcrlte tIa (0r\YlIt,\'l'/¼1);\, eonsudeiaiu&lo-se, 

çuuieui. que: 

- I)C, SCIíI ac:eita cobrança buneitria: 

II - lI)o haveiú JEigZuIflL'fll(l ai)teeiptId 

Iii - nio sei\ permitida negoeiztç0 de líttilo 

§5 Nos preços previstos neste contrato C5Ii0 iI)clt.Iitl()s lindos os custos ç'ciiii niatciiai k' Ç0fl51111141, 

salfurios. encargos SCelaiS. previdefleiÓiios C lral)Zilbistas (lo lodo o pessoal da (ONII4AIAI)A, COlOU 

t;ijnbni faniamento, truispoite de qualquer natureza, lilateriais empregzu.tos, inclusive leinumitetitas, 

ulerisilios e eqLlipalllentos LltIlitu(i0S, tlepreeiaçfio, altigtiéis, atIittiriisirziço nilpostos, taxas, 

ci1l4)jliiflÇl)tOs e quatsquer ciutros custos que, direta ou illdiielaI)iente. se relaeioiicin ColO o lei 

ctmmnpriinenlo pela CON11Al'ADA das obrigações. 

§6' Alúin da nota liseal e/ou latnru do(s) produto(s) entregue(s), a empresa dlever(u apresettztr e ni:uiiter 

atualiyadc,s os set.ii,,les docijineimlos: 

	

lui,i l,d liii I,i,,.ài, 40 	(uí,Iii, -,guia l.•I iii.- lIi\ - ( i:i' 4141 711-Ilib0. 

'Nil: 	3.'?I4(I.292/0iI4I 1-4.11 itt/i,n (75) iJ'?4.2 1H 1 
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aç 	7rÇ:2ç \lr.., e E adual da Sede dentro do seu periode. de 

IV - prova de Reguandade Trabaihsta. dentro do período de aIidade 

§7 Nenhum pagarnenio será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqtudaço de 

qwiiscuer ohngzções flnance2ras que lhe foram impostas. em virtude de penalidades ou inadimplência. 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou corTeÇão monetária. 

§8' O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito identificado na Agência: 4622-1. Conta 

Corrente: 23378-1. Banco: Banco do Brasil, de titularidade da CONTRATADA, valendo o 

comprovante do depósito como prova do pagamento, sendo que as despesas bancárias decorrentes das 

transícr&ncias ocorrerào por conta da CONTRATADA. 

CLÃ USULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁmOS. 

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçào fixada na Lei 

Orçamentária Anual do Município de Água Fria, exercício de 2021: 

Uni 4çjjJiJ: 6000 - Secretaria Municipal de Saúde; 

Anvidade 2020— Açocs da Atençao Basiva 

1 Jcnientoda 1)cspLs4 44905200— Lquiparntnto c Matcrial Permanente 	- 	 - 

1 ontc 6102 - Saudc 15% 	
') 

CLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPqS  
.. 

' 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuai~\ediante Termos 

Aditivos, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordocom os §§ 1° e 2° , do mi. 65, da Lei 

Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁ(JSI!LA SEXIA - ()BItICAÇÕES DA CONTRATADA 

Constititcjti obrigações da CONTRATADA: 

Rua Rui flaibosa, 40-- Ceulro - Agua Fria - BÁ - CEP: 45170-000. 

CNt»J:i3900.292/0OOi60Tet/FaÃ:(75)3294fl8I 
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(imwtio l l-~lh;l1110 e tio 1 rogi ') - 
- 

a) 	tfl)ecer somente materiais/equipamentos novos, de primeira 
qualidade. coy1r* 

comidas no Anexo 1 deste instrumento: 

h) 	assegurar a garantia e a assistência técnica dos inateriais/CqujPamwtos objeto deste Contrato, nas 

eondiçôcs aqui estabelecidas: 

arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer õnus para o CONTRATANTE; 

manter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, em conipatibili ztde com as obrigações ora 

assumidas, preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao 

CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação destas condições: 

cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e 

encargos legais inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações 

cometidas: 

1) 	assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no 

objeto deste Contrato, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a 

disponibilização indevida: 

efetivar a entrega dos materiais/equipamentos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento, 

com entrega dos certificados de garantia; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes. 

necessários à execução do objeto do presente Contrato, inclusive efetuando, pontualmente. o 

pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades; 

arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

repor os materiais/equipamentos que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade 

em relação ao que foi ofertado na licitação, sem õnus para o CONTRATANTES, nos prazos 

estabelecidos neste Contrato; 

realizar diretamente o Ihrneeimento objeto deste Contrato, sendo vedado suhcontratar, no todo ou 

em parte, salvo mediante expressa autorização do CONTRATANTE; 

1) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em 

Rua Uui Barbosa. 40- Ctntro - Água Fria - BÀ - c:tp 48170-000. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFF;I'I'U141k MUNICIPAL. DE ÁGUA IRIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Governo do 'Trabalho e do Progresso 

- 	 COnstalados nos 

atenaisiequipamentos mesmo após sua definitiva aceitaçàO 

responder por CITOS motivados pela inobsenáncia deste Contrato. leis. regulamentos OU portarias e 

posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição: 

responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega das peças ou equipamentos; 

responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por açào 

ou omissão dos seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos 

materiais/equipamentos deste Contrato ou, ainda, pela inobservância das determinações legais e 

aquelas outras emanadas pelas autoridades constituidas; 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da 

CONTRATADA; 

h) rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/equipamentos entregues em desacordo com as 

especificações comidas no processo de dispensa de Licitação no  131-2021; 

promover os meios necessários para o regular fornecimento dos materiais/equipamentos objeto 

deste Contrato, aferindo a sua qualidade e especificações; 

efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei. 

CLÁUSULA OITAVA—DO ACEITE E GARANTIA 	 . 	 1 

§10 A aceitaçào inicial dos materiais/equipamentos será feira mediante a abertura do(s) volume(s), 

quando da entrega, na presença da CONTRATADA e do CONTRATANTE 	quais, em conjunto. 
conferirão o conteúdo dos mesmos. A conferência será realizada através de romaneio (lista de 

material), a ser fornecida quando da entrega dos materiais/equipame005 detalhando claramentc todas 

as panes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito por códigos e sim pela descrição 

dos materiais/equipamentos, com a respectiva quantidade. 

§2° A aceitação final dos nlateriais/equipall)entos apcnas se dará após a constatação do recebimento 
C 

funcionamento dos mesmos, através de Termo de Recebimento Definitivo 

sul, r.çon( ral os(' agi' o nt ,IIt0' '" 
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RiNDO MI)Ni('IPAI. t)lSAUI)l. 

(.iovelio tio 'Irabailio e tio l'nigicsso 

C()NFU,çr,\l)A tic'crá t)iiiccer, IR) a j o  de  ciitrcga, toda 00cuniciitaçaOteciIca a de(s) 

rclattvaçs (Iflaifliais dc operação e ntaiititcnçào, tietitre (furos), com prato(s) de  garanua Contra 

çletitos de íabricaç:io e Itincionamenio de, IR) mínimo, 12 (doze) ineSCS, çofltados da eflijssào do 

Teimo de Recebimento Del-Inilivo pelo CONlUAlANl'K, 

§4° Durante o período de garantia. a CONTRATADA se compromete a prestar Serviços de 

manutenção e substituir, de imediato C sem ÕI1US para o CONTRATANTE, inc USIVC quanto á mão de 

obra, todos os itens que vierem a apresentar defeitos ou falhas de fbricaçâO. 

§5° A uaiantia deverá estar expressa em um certificado exclusivo a esta flnalidade, com data de 

einisso e prazo de validade, entregue simultancauncntc com OS ítCns. 

§6° A assistência técnica será prestada tio endereço do CONTRATANTE, por técnicos devidarnente 

habilitados e credenciados pela CONTRATADA, em horário solicitado pelo CONTRATANTE, 

compreendido entre 08:00 às 7:00 horas, de segunda a sexta-feira, excluindo-se os feriados nacionais, 

salvo disposição especííica contida na especificação do material. Correrão por conta da 

CONTRATADA todas as despesas relacionadas ao deslocamento dos técnicos ao local onde se 

encontram os bens. 

- 	
•''-'. ..- jtt j 

CLAUSULANONA-FISCALIZAÇAOIJOCONTRÀTO  .'...tJ 

,.v. 	 ;,. 
Compete a fiscaltzaçao dentie outras au ibuições 

 

-. 	
m 	

- 	 1.  
1 - tranm sitir\ a COCOTRA lADA as deterinaç oes que julgar necessarias: 

11 - recusar os materiais/equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 

especificadas neste Contrato; 

III - comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento 

do objeto deste Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

§10 Fica facultado ao CONTRATANTE a substituição unilateral do(a) Fiscal do Contrato. 

§20  A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçào do CONTRA1'AN'1- F nào eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade no fornecimento objeto deste instrumeuto 

§3° O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido com observãneia e disposiÇ0 

do artigo 73, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULADÉCIMA - PENALIDADES 

Rua Rui Brbua, 40— Cencru - Agua Fria.. tIA - Ci:i': 48170-000 

t 	CNPJ: 
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Governo do irabalho e do Progresso  

Constituem i lícitos administrativos as condutas prev istas nos Decretos Fcderi.% 7.892/13 e 

1 0.024.2019. na Lei Federal n° 10.520/02, com suas alterações posteriores e, subsicliariamente,  no que 

1 	
couber, a Lei Federal nU 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicavcis a CSPClC 

§1° Pelo inadimplemento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita ?IS seguintes 

penalidades: 

	

1. 	Executar este Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prcjuizo ao resultado: advei-tênda; 

	

II, 	Executar este Contrato com atraso injusiiíicado, até o limite de lO (dez) dias, após os quais será 

considerado corno inexecução contratual: multa diária de 5% (cincÕ por cento) sobre o valor 

total do Contrato: 

	

III. 	Inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçào 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da 

Ata de Registro de Preços; 

	

lv. 	Inexecução total do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 05 anos e multa de lO% sobre o valor atualizado do Registro de Preços; 

	

V. 	Em caso de causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração - 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administraçâo Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

Registro de Preços. 

§2° O prazo para defesa da CONTRATADA será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação. 

§3° Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior poderão ser estendidos a exclusivo critério do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ANTICORRUPÇÂ0 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçà0 Previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Ádministrativa (Lei n° 8.429/ 1 992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção"), e se comprometem a cumpri_las fielmente, por si e 

por seus sócios, administradores, diretores, empregados, colaboradores agentes, consultores, 

prestadores de serviços, subempreiteiros, outorgados ou subcontratados em geral, bem como prepostos 

que venham a agir em seu respectivo nome. 

§ 1 °  Adicionalmente, cada uma das Partes declara que mantém políticas e procedimentos internos que 

assegurem integral cuinpriniento das Leis Anticorrupção, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. 

Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das suas politicas e procedimentos internos, ambas as 

Rua Rui IIJII,OSI, 
40 - Ucalro - Água Fria - It,\ - CLI': 18 tio_DOO, 

F:-niii: (Ç ) 	 ('Nt'J: 13.900.292/000i40 ieI/Ea (73294.218I 
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}U\DO 	 DE SU Dl 

Governo do Trabalho e do Progresso 

Panes desde já se obncana no exeikio dos jirdRS e obrigjçècs 	 nesie 	e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições; 

não  dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor, graiilkaç30, çoiiijssàOv recompensa ou 

vantagem de qualquer liarureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou, ainda, 

quaisquer outras pessoas, empresas e;ou entidades privadas, com o ohetivo de obter 

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente: 

abster-se de Financiar. Custear, patrocinar, ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

aios ilícitos que atentem contra Lei n 12.84612013. assim como abster-se de tu luar de 

terceira pessoa lisica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados: 

adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação cio cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, empregados, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados; 

notificar imediatamente a outra Parte caso tenha conhecimento de qualquer ato ou ('ato que 

viole aludidas normas, 

§2° A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a 

rescisão unilateral deste Contraio de pleno direito e por justa causa, sem prejuízo da cobrança das 

perdas e danos causados à parte inocente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÂO 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e eondiçc3es estabetecidas 

no processo de contrataçào referido no Preâmbulo deste instrumento e e na proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente instrumento poderá ser denunciado pelo CON'fRA'i',\N'r' mediante notificação escrita, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido automaticamente iiiclependencemente de 

notif'icaçâo, interpelação judicial ou cxi raj ucl ci ai à outra pai-te, quando houver con figurado O 

descumprimento de qualquer das obrigações ora esiabeicealas, hipótese em que a parte que da causa 

arcara a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO 

'Rua itui 13.iin'sãi, 40-- (\iitro 

('NP,i 
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I'urFI:IFLJIZA i\it)NICIPAj, 1)1: ik;t)A iItlA 
FUNDO MUNICIPAl, DI. SAI)DN 
(3 ovenio cio Iraba 1 tio e tio Progresso 

As ;Jics eIgc 	Forti 	CaiaikÁ 	Estado da l 3a hia.  que pre' 	c(Nt1 sobre qualquer out.r, 

por mais piiilegiatlo que selam pai-a dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

por estatem assim justos e contratados. O rmanv o 
presente contrato cm Ø (trés) vias dc igual tcor e 

na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado con forme. 

ÁGUA FRIA - BÁ, 01 DE SETEMBRO DE 2021 

4' 
- 	-r 

- .c - 

RNVA i3/¼RFOS 

P FtlTO) 
CONTR4TA(f E 

RAILDA USCALADA 
0' 	

SECRETÁRIA INTERINA DA SAÚDE 
v' 	ç— 
'?" 	cç•t> 

MD CONSTRUÇÃO ELRELI 
CNPJ: 33.105.021/0001-20 

CONTRATADA 

Testem unhas: 

N orne: 

CPF: 5ÓC -ii 64r-6J 

Rua Rui lLjrbosa. 49- (cairo-. Ãgua Iria- LIA - Cci': 48170400 

scIor.ço0 
Cr'PJ: 13.900.292/000160. TeI/fln; (75)32942181 

PORTARIA N°200/2021 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA FRIA 
Rua Rui Garbosa 

Centro 

AGUAFRIA - BA 

CNPJ: 13.900292/0001-60 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 05.228/2021 Empenho: 146 Exerc.: 2021 Tipo: NORMAL krédto: Orçamentário e Suplementar - 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 6000- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Modalidade: 131-20210 - Dispensa de Licitação 

Função: lO - SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio: 

Programa: 050- ÁGUA FRIA SAUDÁVEL Cat. da Despesa: 33903099- MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 

Ação: 2020 -AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA Incorporação: 

Elemento: - Material de Consumo Desp. de Pessoal: 

Fonte 02 - Receitas de Impostos - Saúde 1 5% Obs: 

SIdo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

275.55147 17.24500 258.306,47 

CREDOR 

R.Social/Nonie: 203486- MD CONSTRUCAO EIRELI 	 Endereço: Avenida Transnordestina NR. 2514 

C,N.RJ/CPF: 33.105.021/0001-20 	 R.G.: 	 Bairro: Parque 1pM 

E,: 	 Cidade/UF: FEIRA DE SANTANA! BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO (ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL. TAMANHO 6 X 6, TD 1000 E ESTRUTURA METÁLICA E 

GALVANIZADA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, DESTE MUNICIPIO. 

Itens do Empenho 

tem Código Descrição Unidade Quantidade j 	Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 01/09/2021 

Valor: 17.245,00 ( Dezessete Mil Duzentos e Quarenta e Cinco Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 01/09/2021 DECLARO QUE A IMPORTÁNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM:01/09/2021 

RENAN ARAUJO BARROS ALDAIR MARCELO DIAS DA CRUZ 

CPF: 81610114515 Matricula: 129 

PREFEITO MUNICIPAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Empenho: 146 

ctp.Sudoestoinformatioa.Com.br:5050/webrun/tmp/84O468O9-79C9-4BDE-92D8-FF8BEOSC3A26.hhTlI 	 111 



Quinta-Feira 	 -DIARIO 
07 de Outubro de 2021 	 Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Ano:01 
Ediçâo: 151  

Contrato 

N° 154/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021 - MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA. 

rtrato do contrato o': 154-2021 

rtratado () MD CONSTRUÇAO EIRELI 

IRJ N° 33.1 05.021/0001-20 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 05 	CINCO) TENDAS 

Objeto do Contrato PIRAMIDAL EM MATERIAL TD 1000, MEDINDO SXG METROS PARA ATEENDER NLCESSIDADIES DA 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OESTE MUNICÍPIO, 

LModalidade: 	 2 DISPENSA DE LICITAÇAO N°131-2021 

!Ínatura: 1 	01/09/2021 

Li_ência: 
01/11/2021 

LYJ2!GbohaLs 	poderã ser usado: R$ 17.245,00 
E ACEITE FINAL DOS PRODUTOS. 	 - 

Condições do Paqarnonto: R$ 17.245,00 APÓS ENTREGA 

[j2 açãn Orçaoietltãria: 6000-2020— 4490.52.00 —6102 

N° 155/2021 

ato do contrato n°: 
RENATO FERREIRA DOS_SANTOS 

CPF N° 
Objoto do Contrato EM GESSO PARA ADEQUAÇÃO FÍSICA, ATENDENDO NECESSIDADES DAS SECRí+;wA 

1I202l INI5TRAÇÃOEFINANÇASE DE SAÚDE, NESTE MtiNtCO___,_,__,_______,_______ 

CIT 

 

Eatado 

Modalidade: 
Assinatura: 
Viqõncia 31/12/2021 

Valor Global que podora ser usado: R$ 16.400,00 tI  

Condições_do Pagamotito ________  
 30 00 — 20 04 — 3390.36.00 - Dotação Orçjntitãria: 

N° 1c6/2021 
1 

cont ra to 
MREPERAÇAOJUOIIAL 

Contratado (a): 
CNt1J N' 76.535.764/0001.43 

CONTRAT' 	oÕE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
Objeto do Contrito REINSTALAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE LINHAS TEB.EFÓNICAS NA MODALIDADE DE SERVIÇO 

DE 
PLANO 	01 	MAIS 	FIXO 	AVANÇADO, 	ATENDENDO 	NECESSIDADE 	DA 	SECRETARIA 

A 	DE SAÚDE, NES TE MUNICÍPIO. E SECRETARIA MNICIPL 	 1 ADMINjAAO EfJ 	 BJ ,AS 

DISPENSA D 	LICITAÇAO N°133-2021 E 
lidade: 

Assintiturti: 0110912021 

Viqoticta: - Valor Global que poderã soros ido R$ 15 829 56 	 _______ 
DEF ATURA Dd5NStJMO MENSAL  PS APRESENTAÇA0 

dnl't11t0 . , 
300D _3390.39.000b00/ 600 - 2019— 3.3S.00-6TbY  

Dotação Orçanmlitãrio: 

N° 18/2o21 

P((fPjtUÍ2MtJnÍCIP3ÍCJeAÍ;IJa Pria 

1 

     	e 	

Outubrode2021 
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